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Proc. 1/004031/2004
Al n012/200406886

EST-ADUDfT€MRÁ
~ÇECRET4RLA.DAFA.z.ENJJA

Contencioso Administrativo Tributário
CDKLS£11wod£Jl.e~T~ibut4r;os
r. Câmara de Julgamento

Resolução N°...~~1....../2005
Sessão: 44a Ordinária de 08 de.mar~~d~2005.
Processo de Recurso N°: 1/4031/2004
Auto de.Infração N°: 1/2004..06886
Recorrente: MAÉSIO CA~DIUa._~IRA
Recorrido: Célula de Julgamento de 1 Instância.
Relator: Manoel Marcelo Au~stQ Marqyes Neto

EMENTA.:-. ICMS EMBARAçn À
EL'iC A I IZAÇÃO.--Ealta de entrega- na forma., e nos
pm-;oos.. Fegulameotares, dos OOeumemos- fiscais
salieitades- J*ffit" er-imeio da açãu físeat. Auto de
hrfiação jtdgado. PROOEDENTE.- Decisão aniparada
rros-artigos. ~-~e--825 do D"eerero-rr 24.569/97.
Penalidade prevista no-artigo 123 VIII "c" da Lei nO
12.670/96. Decisão unânime.Recurso Voluntário
conhecido e não provido. Preliminar de Nulidade
afi!;stada.

RELATÓRIO:

Consta no auto de infraç,ão lavrado contra a emmesa: Maésio Cândido Vieira:

"Deixou de apresentar os documentos fiscais à autoridade competente no prazo
estabelecido. caracterizando embaraço a jjscalização. A empresa autuada não
apresentou a documentação solicitada através do termo de inicio de fiscalização número
2004. J3355, motivo pelo qual lavramos a l!!esente autua£ão".

O autuante apontou como dispositivo legal infringido o artigo 815 do Dec.no
24.569/97 e sugeriu como penalidade o art. 878 inciso VIII alínea "c" do mesmo diploma
legal.
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o valor da multa devida, indicado no referido auto é de R$ 3.180,06

Nas informações complementares o autuante ratifica a autuação, anexando:
Portaria nO377/2004, Termo de Inicio de Fiscalização, Termo de Intimação, AR's.

o autuado impugna o feito fiscal (fls. 13 a 22).

Na instância singular, resultou na decisão de Procedência do feito fiscal, em
virtude do contribuinte não ter al'resentado os documentos necessários para o início da ação
fiscal, caracterizando embaraço à fiscalização.

A recorrente insatisfeita com a decisão sin~lar interpôs recurso voluntário,
alegando, resumidamente:

• A nulidade do auto de infração "J2.eIanão caracterização certa. e determinada da
pseudo-infração atribuída a recorrente". Inexiste a possibilidade. de defesa, tendo
em vista que não se s.abeemal a acusação

• A improcedência do auto de infração, por não trazer a prova do alegado. A autuada
e suas filiais não poderiam exibir a documentação,.. tendo em vista estarem sendo
fiscalizadas;

• A julgadora singular não considerou os ar~mentos defensórios;

• Não há proporcionalidade entre o valor cobrado pela Fazenda e a capacidade
patrimonial da autuada.

• Pede ao final a improcedência do auto de infração.

o Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da douta
Procuradoria Geral do Estado, sugere a PROCEDÊNCIA da ação fiscal.

É o relatÓriO~

\
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VOTO DO RELATOR

Trata a acusação fiscal de embaraço à fiscalização, pela não entrega dos
documentos solicitados através do Termo de Inicio de Fiscalização.

o agente do fisco solicita ao contribuinte através do Termo de Início n° 204.13355
com ciência em 25/0612004, a apresentação dos Livros fiscais de entrada e saída e outros
documentos para a realização dos trabalhos de fiscalização.

Em seu recurso, argüi a nulidade do auto de infração por inexistir a possibilidade de
defesa, tendo em vista que não se sabe Q!Jala acusa&.~olhe está sendo imRosta.

Equivoca-se a recorrente ao afirmar que desconhece qual a acusação está sendo-lhe
atribuída. A infração apontada diz resJl~ito ao descumRrimento de uma obrigação
acessória, ou seja, a não entrega da documentação, no prazo de 10 dias, solicitada através
do Termo de Inicio de Fisc~ação.

o artigo 815 do Decreto~ 24.569/97>- estabelece qye todo contribuinte. tem a
obrigação de guardar e apresentar os documentos, livros fiscais e contábeis, quando
requisitados pelo Fisco, In verbis:

Ar!. 815. Mediante intimação escrita. são
obrigados a exibir ou entregar mercadorias, documentos,
livros, papéis ou arquivos eletrônicos de natureza .fiscal ou
comercial relacionados com o ICMS, a prestar informações
solicitadas gelo Fisco e a não embaraçar a ação
fiscalizadora:

I - as pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição
no CGF e todos os que tomarem parte em operações ou
Qresta£.õessUleitasao ICMS;

Consta às folhas 19 a 21, solicitação de dilatação de prazo, anexado pela defesa,
j,unto ao CEXAT de Russas, Rara a entre~ da documentação. Entretanto, não Há
cbmprovação (protocolo) acusando o recebimento do pedido.

Decorrido o prazo estabelecido Relo termo de Inicio de Fiscalização" sem qtl~ d
autuado apresentasse a documentação solicitada pelo agente fiscal, resta caracterizJcfb d
descumprimento da obriga~ão acessória.

O embaraço à fiscalizaç~Q caracteriza-se Rela imQpssibilidade de reaIii!~to da"açâti
tiscal, por conduta voluntária do contribuinte fiscalizado.
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Da análise das peças que compõem os autos, emerge o convencimento de que o
contribuinte infringiu os ºre.c-eitos contidos em nossa lewlação. O nãQ cumprimento da
obrigação acima, caracteriza embaraço à fiscalização, sujeitan90-se o infrator a penalidade
prevista no artigo 123 VIII, "c" da Lei nO12.670/96.

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS
sujeitam o infrator às seguin(es penalidades, sem prejuízo do
pagamento do imposto, quandofor o caso:

(...)
VIII - outras ialtas:
c) embaraçar. dificultar ou impedir a ação

fiscal por qualquer meio ou forma, multa equivalente a
1.800 (um mil e oitocentas) UFIR:

VOTO

Pelas razões expostas e considerando @e as R~ovas aRresentadas no mesente, Auto
e Infração são suficientes para a materialização da infração apontada na inicial pela
utoridade competente é que voto: Rei~ito a R!,eliminarde nulidade e o p~dido de realização
e perícia, argüidos pela recorrente, conheço do Recurso Voluntário, nego-lhe provimento,
ra confirmar a decisão condenatória do feito fiscal exarada na Instância Singular,
fgando PROCEDENTE a ação fiscal, nos termos do voto do relator e do parecer da douta
tocuradona Geral do Estado.

DkMONSTRATIVO DO-CMDITO TRmITTtRIO

MUita: 1.800 Ufirces '

!~voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos,~. e.YJUPipados- Q. prese-Pte .amo;--~que éreoorrente:. ~SIO
CÂNDIDO VIEIRA e rec~:€H,-UbAD&Jb-l:b6AMéN'fO DE 13 IN8~ÂNCIA,'

RESOLVEM os membros da 13 Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidade de votos, rejeitar a [)n~liminar de nulidade e o pedido de realização de
perícia, argüidos pela recorrente, conhecer o Recurso Voluntário, negar-lhe provimento,
para confirmar a decisão condenatória do feito. fis.cal exarada na Instância Singular,
julgando PROCEDENTE a ação fiscal, nos termos do voto do relator e do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

Ferna ao 'C

CONS~ .

Helena LucIa Bandeira Farias
CONSELHEIRA

~AD ~-L.,b,i....-4' W th-/L .. I'\
AliãMana Ma'rtillrTíinU'lIolana~
CONSELHEIRA

M
PROC

DE JlII.'c..AMKNTO, DO
.... de maio- ~2005:

I Imon e o 1

CONSEL'IR<;'

r W'
J
~,tG~1 F'. <'-
ose onça ves eltosa

CONSE:LI:IfIRO

CQN&ULTOR TRIBUIÁRIO
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